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ATA Nº 420/2017 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano dois mil e dezessete, às oito horas e quarenta e cinco 
minutos, no Salão Nobre, no Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em 
Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima vigésima vez, o Conselho Universitário, presidido 
pela Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, e secretariado pelo Professor José Henrique de 
Oliveira, Secretário de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os que se seguem: João Carlos 
Cardoso Galvão; Leiza Maria Granzinolli; Viviani Silva Lirio; Sebastião Tavares de Rezende; Carlos de 
Castro Goulart; Bruno David Henriques, Diretor do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde em exercício; 
Orlando Pinheiro da Fonseca Rodrigues, Diretor do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas em exercício; 
Maria  das  Graças  Soares  Floresta;  Frederico José Vieira  Passos  e  seu suplente Clóvis  Andrade Neves; 
Leonardo  Duarte  Pimentel;  Juliana  Lopes  Rangel  Fietto;  Joana  D'Arc  Germano Hollerbach;  Guilherme 
Nacif  de Faria;  Daniel  Marçal  de Queiroz;  Márcia  Cristina Fontes  Almeida;  Reinaldo Batista  Barbosa;  
Edmilson Pereira da Mota e sua suplente Rita de Cássia Rezende Pereira; Alexandre do Carmo Alves da 
Silva; Diogo Sena Baiero.  Justificaram as ausências os Conselheiros:  Rubens Alves de Oliveira; Antônio 
Cleber Gonçalves Tibiriçá;  Angélica de Cássia Oliveira Carneiro;  Andréia Queiroz Ribeiro; Eduardo de 
Almeida Marques da Silva; Mercio Botelho Faria; Altino Rodrigues Neto. 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. 
Aprovada por unanimidade.  2- INFORMES.  Inicialmente,  deu as  boas  vindas  aos Conselheiros  Bruno 
David Henriques e Orlando Pinheiro da Fonseca Rodrigues, substitutos dos Diretores do CCB e do CCE, 
respectivamente,  nesta  reunião.  Em  seguida,  mencionou  o  ocorrido  na  Universidade  Federal  de  Santa 
Catarina e veiculado na mídia nacional, quanto a possível e indevida utilização de recursos destinados à 
EAD,  por dirigentes da referida instituição, fato que gerou perplexidade e levou a ANDIFES a se manifestar 
por meio de uma moção de apoio. Comentou ainda  a inserção permanente que tem feito em Brasília com 
vistas à garantia dos recursos suficientes para o término de 2017. Em especial, aqueles direcionados para 
aquisição dos equipamentos suficientes ao funcionamento da Unidade de Atendimento Especializado em 
Saúde (UAES), que visa atender a comunidade viçosense. Indagada sobre a Empresa ADCON que presta 
serviços  terceirizados  à  UFV,   esclareceu  sobre  a  negociação  em andamento  quanto ao  reequilíbrio  de 
valores repassados a ela, que se encontra em fase de tramitação e atualização da documentação necessária. 
Em mais um esclarecimento ao plenário sobre as ações institucionais implementadas com vistas a minimizar  
o impacto da crise hídrica, além de ser enfatizada a importância de se conscientizar cada um de nós quanto 
ao consumo da água, foram destacadas as medidas adotadas que envolvem a racionalização do consumo, o 
monitoramento e a busca de fontes alternativas de captação de água, destacando-se entre elas a reutilização 
da água de lavagem de filtros na Estação de Tratamento de Água (ETA). Além de outras medidas, a UFV 
também investiu na busca de novas fontes de captação de água, com a perfuração de poços artesianos que 
atualmente respondem por cerca de 30% do volume de água ofertado no Campus Viçosa. Informou também 
sobre a versão do novo Regimento Geral,  matéria já apreciada pelo CONSU em anos anteriores, sendo 
esclarecido  que  a  proposta  encontra-se  com  os  Diretores  de  Centro  para  reavaliação  e  atualização  e, 
brevemente, retornará a este plenário. Solicitado ainda o estudo da possibilidade  de recesso administrativo 
para outubro e  novembro deste  ano,  sendo dito que o assunto deverá ser  discutido pela  Administração 
Superior  da  UFV.  Por  fim,  considerando  o  término  do  mandato  dos  representantes  da  Classe  C  dos 
servidores técnico-administrativos neste CONSU e estando em vigor o edital que convoca novas eleições 
para  os  representantes  dos  servidores  docentes  e  técnico-administrativos,  houve  por  bem  prorrogar  o 
mandato dos atuais representantes até que se conclua o pleito em andamento. Acertado, ainda, considerando 
as dificuldades de utilização do meio eletrônico, que a votação deste segmento administrativo seja por meio 
de cédula.  3- CONTRATOS E CONVÊNIOS.  3.1. Homologação do  ad referendum - recomendados 
pela Comissão de Acordos, Contratos e Convênios do CONSU – homologadas, por unanimidade, todas 
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as assinaturas de todos os documentos constantes na pauta. São eles: CONTRATOS. 01. CONTRATO Nº 
136/2016  –  UFV/INSTITUTO  MINEIRO  DE  AGROPECUÁRIA  -  IMA  (Processo  002965/96),  de 
04/10/2016 (Objeto: Cessão sob a forma de permissão de uso de uma casa de propriedade da UFV situada à 
Vila Gianetti,  35,  Campus UFV-Viçosa);  02. CONTRATO Nº 138/2016 – UFV/VERACEL CELULOSE 
S.A./SIF (Processo 003691/16),  de 13/10/2016 (Objeto: Desenvolvimento de um sistema de tomada de 
decisão  silvicultural  com base  em dados  ambientais);  03.  CONTRATO Nº  222/2016  –  UFV/COMITÊ 
ORGANIZADOR DOS JOGOS OLÍMPICOS RIO 2016 (Processo 000861/17),  de 23/12/2016 (Objeto: 
Doação de bens); 04. CONTRATO Nº 206/2016 – UFV/SIF (Processo 009008/14), de 26/12/2016 (Objeto: 
Doação de bens que a SIF faz em favor da UFV e que se encontram na CPPI e na PPG da UFV);  05. 
CONTRATO Nº 207/2016 – UFV/SIF (Processo 019675/13), de 26/12/2016 (Objeto: Doação de bens que a 
SIF  faz  em  favor  da  UFV e  que  se  encontram  na  PPG  da  UFV);  06.  CONTRATO  Nº  213/2016  – 
UFV/ALBA PEDREIRA VIEIRA/CLÁUDIO JOSÉ MAGALHÃES (Processo 016128/15), de 30/12/2016 
(Objeto:  Edição  da  obra  bibliográfica  Arte  e  Violência:  ensaios  em  movimento);  07.  CONTRATO Nº 
214/2016 – UFV/CARLOS NICK GOMES/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA (Processo 010685/15), de 
30/12/2016  (Objeto:  Edição  da  obra  bibliográfica  Batata:  do  plantio  à  colheita);  08.  CONTRATO  Nº 
215/2016 – UFV/CARLOS NICK GOMES/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA (Processo 009608/15), de 
30/12/2016  (Objeto:  Edição  da  obra  bibliográfica  Abóboras  e  Moringas:  do  plantio  à  colheita);  09. 
CONTRATO Nº 49/2017 – UFV/SECTES (Processo 007986/16), de 26/01/2017 (Objeto: Cessão de uso 
com encargos,  a  cessão  dos  bens  descritos  no  Anexo  I  do  processo);  10.  CONTRATO Nº  09/2017  – 
UFV/ANTÔNIO TEIXEIRA DE MATOS/MATEUS PIMENTEL DE MATOS (Processo 001633/16),  de 
30/01/2017 (Objeto: Edição da obra bibliográfica Disposição de Águas Residuárias no Solo e em Sistemas 
Alagados Construídos); 11. CONTRATO Nº 18/2017 – UFV/DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL 
S.A./FUNARBE (Processo 016100/16), de 01/02/2017 (Objeto: Prestação de serviços na área de nutrição de 
aves);  12.  CONTRATO Nº  19/2017  –  UFV/FUNARBE (Processo  008084/16),  de  02/02/2017  (Objeto: 
Licenciamento  em caráter  não  exclusivo  e  a  título  oneroso  dos  direitos  relativos  ao  uso  e  exploração 
econômica dos Programas de Computador);  13.  CONTRATO Nº 22/2017 – UFV/FUNARBE (Processo 
011961/16),  de  10/02/2017  (Objeto: Prestação  de  serviços  na  área  de  Direito  Processual  Civil);  14. 
CONTRATO  Nº  73/2017  –  UFV/INSTITUTO  FEDERAL  GOIANO-CAMPUS  IPORÁ  (Processo 
006741/17), de 19/05/2017 (Objeto: Cessão de micro-organismo vivo). CONVÊNIOS. 01. CONVÊNIO Nº 
08/2017 – UFV/UNIVERSIDAD INDUSTRIAL DE SANTANDER (Processo 013476/16), de 09/03/2017 
(Objeto: Intercâmbio científico, cultural e educacional); 02. CONVÊNIO Nº 10/2017 – UFV/UNIVERSUM 
COMMUNICATIONS  SWEDEN  AB  (Processo  003430/17),  de  06/04/2017  (Objeto: Cooperação  para 
promoção de pesquisa); 03.  TERMO  ADITIVO  Nº  01/2017  AO  CONVÊNIO  Nº  16/2012  – 
UFV/ASSOCIAÇÃO  DOS  FORNECEDORES  DE  CANA DA REGIÃO  DE  ITURAMA/FUNARBE 
(Processo 012379/02), de 01/06/2017 (Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio por mais 12 
(doze)  meses).  4-  PARA CONHECIMENTO.  4.1-  Auditoria  Interna.  4.1.1-  Relatório  relativo  à 
concessão  de  incentivo  à  qualificação  de  servidores  (Ofício  019AIN  2017).  O  CONSU  tomou 
conhecimento do documento. 5- HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO. Homologados, 
por unanimidade, por proposição da Conselheira Maria das Graças Soares Floresta, os seguintes itens: 5.1- 
Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas.  5.1.1-  Edital  05/2016  –  Cargo  de  Auxiliar de  Enfermagem – 
Campus UFV-Florestal  (17-009459)  –  homologado o  resultado  do  Concurso  Público  para  o  cargo  de 
Auxiliar de Enfermagem, Campus UFV-Florestal, realizado nos termos do Edital nº 05/2016, constante da 
página 30 do presente processo. 5.1.2- Edital 05/2016 – Cargo de Auxiliar de Veterinária e Zootecnia – 
Campus UFV-Viçosa (17-009460) – homologado o resultado do Concurso Público para o cargo de Auxiliar 
de Veterinária e Zootecnia, Campus UFV-Viçosa, realizado nos termos do Edital nº 05/2016, constante das 
páginas 40 e 41 do presente processo. 5.1.3- Edital 05/2016 – Cargo de Contramestre – Campus UFV-
Rio Paranaíba (17-009461) – homologado o resultado do Concurso Público para o cargo de Contramestre, 
Campus UFV-Rio Paranaíba, realizado nos termos do Edital nº 05/2016, constante da página 29 do presente 
processo.  5.1.4-  Edital  05/2016 – Cargo de Técnico em Agropecuária  –  Campus UFV- Viçosa  (17-
009462) – homologado o resultado do Concurso Público para o cargo de Técnico em Agropecuária, Campus 
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UFV-Viçosa, realizado nos termos do Edital nº 05/2016, constante das páginas 36 a 38 do presente processo . 
5.1.5- Edital 06/2016 – Cargo de Contador – Campus UFV-Rio Paranaíba (17-009578) – homologado o 
resultado do Concurso Público para o cargo de Contador, Campus UFV-Rio Paranaíba, realizado nos termos 
do Edital nº 06/2016, constante das páginas 49 a 53 do presente processo. 6- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO 
PROBATÓRIO.  Aprovados,  por  unanimidade,  por  proposição  do  Conselheiro  Frederico  José  Vieira 
Passos,  os Relatórios Finais de Estágio Probatório dos servidores  a  seguir  relacionados:  6.1- Docentes. 
6.1.1- Paulo Tadeu Gandra Campos – COL (14-011737); 6.1.2- Danielle Rodrigues de Moraes – COL 
(14-001878);  6.1.3-  Odilaine  Inácio  de  Carvalho  Damasceno  –  COL (14-012662);  6.1.4-  Willian 
Rodrigues Macedo – CRP (14-000420); 6.1.5- Leandro Abreu da Fonseca – DVT (14-011698); 6.1.6- 
Martin Jesus Aparício Alcalde – CRP (13-008782); 6.1.7- Luís Felipe Gonçalves Fonseca – CAF (14-
007884); 6.1.8- Tácito Trindade de Araújo Tiburtino Neves – CRP (13-000077); 6.1.9- Vânia Aparecida 
Lopes Leal – COL (14-008488); 6.1.10- Silvia Almeida Cardoso – DEM (14-001879); 6.1.11- Anésia 
Aparecida dos Santos – DBG (14-012100); 6.1.12- Cíntia Loos Pinto – CRP (14-004180); 6.1.13- Carla 
Christina Imenes de Morais – CAF (13-012720); 6.1.14- Marcella Cristiane Amaral Scotti – CAF (14-
001348); 6.1.15- Juliana de Oliveira Torres – CAF (13-019894).  6.2- Técnico-Administrativos.  6.2.1- 
Fábio Jaderson Miguel Reis – BBT (14-002901); 6.2.2- Daniele Renata da Silva – PRE (14-009644); 
6.2.3- Júlio César Mendes Caetano – DMT (14-012904); 6.2.4- Arthur Nascimento e Moura – DTI (14-
007270); 6.2.5- Matheus de Morais Gomes Rosmaninho – DTI (14-007268) – recomendada a aprovação 
do Estágio Probatório do(a) referido(a) servidor(a) técnico-administrativo constante do presente processo, 
condicionada ao atendimento do despacho à página 50. 6.2.6- Pedro Augusto Mendes e Silva – DTI (14-
007267)  –  recomendada  a  aprovação  do  Estágio  Probatório  do(a)  referido(a)  servidor(a)  técnico-
administrativo constante do presente processo, condicionada ao atendimento do despacho à página 47. 6.2.7- 
Mariana Priscila Oliveira Silva – DZO (13-021313); 6.2.8- Vinícius Vilar Jacob – DTI (14-010821) – 
recomendada  a  aprovação  do  Estágio  Probatório  do(a)  referido(a)  servidor(a)  técnico-administrativo 
constante do presente processo, condicionada ao atendimento do despacho à página 48. 6.2.9- Rosângela de 
Fátima Ramos – PGP (14-007539) –  recomendada a aprovação do Estágio Probatório do(a) referido(a) 
servidor(a)  técnico-administrativo  constante  do  presente  processo,  condicionada  ao  atendimento  do 
despacho à página 48. 7- CAPACITAÇÃO. 7.1- Licença para treinamento. Aprovados, por unanimidade, 
os seguintes  itens:  7.1.1- Mestrado. 7.1.1.1-  Josane Sodré Cupertino da Silva -  CCA (17-008934) – 
aprovada a solicitação da servidora Josane Sodré Cupertino da Silva, lotada no CCA, de licença para realizar 
o Mestrado em Administração, na Faculdade Novos Horizontes, a partir do segundo semestre de 2017, com 
redução de 50% da jornada semanal de trabalho, por 18 (dezoito) meses.  7.1.1.2- Idalina Maria Lana 
Teixeira - PRE (17-009231) – aprovada a solicitação da servidora Idalina Maria Lana Teixeira, lotada na 
PRE, de licença integral  para realizar o Mestrado  em  Linguística,  na Università Degli Studi di Padova, 
Itália,  a  partir  do segundo semestre  de 2017,  por  18 (dezoito) meses.  7.1.1.3-  Carolina de Mendonça 
Brandão Pinto - DSS (17-007299) –  aprovada a solicitação da servidora Carolina de Mendonça Brandão 
Pinto, lotada na  DSS, de licença para realizar o Mestrado Profissional em Ciências da Saúde, na UFV, a 
partir  do segundo semestre  de 2017,  sem prejuízo de suas atividades laborais,  por  18 (dezoito) meses. 
7.1.1.4- Mauro Cesar do Carmo - PGP (16-016283) – aprovada a solicitação do servidor Mauro Cesar do 
Carmo,  lotado  na  PGP,  de  licença  para  realizar  o  Mestrado  em  Administração,  na  Faculdade  Novos 
Horizontes, a partir do segundo semestre de 2016, sem prejuízo de suas atividades laborais, por 18 (dezoito) 
meses.  7.1.2-  Doutorado.  7.1.2.1-  Cristiane  do  Carmo  Cesario  -  CCB  (17-009042)  –  aprovada  a 
solicitação da servidora Cristiane do Carmo Cesario, lotada no CCB, de licença para realizar o Doutorado 
em Ciência e Tecnologia de Alimentos, na UFV, a partir do segundo semestre de 2017, sem prejuízo de suas 
atividades  laborais,  por  36  (trinta  e  seis)  meses.  7.1.2.2-  Dalila  Teixeira  Leal  -  DEM (17-006055)  – 
aprovada  a  solicitação  da  servidora  Dalila  Teixeira  Leal,  lotada no  DEM,  de  licença  para  realizar  o 
Doutorado em Bioquímica Aplicada, na UFV, a partir do segundo semestre de 2017, sem prejuízo de suas 
atividades laborais, por 36 (trinta e seis) meses.  7.2- Prorrogação de licença para treinamento. 7.2.1- 
Doutorado.  7.2.1.1-  Poty  Colaço  Fonseca  -  DVP  (12-017392)  –  aprovada,  por  unanimidade,  por 
proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos, a solicitação da servidora Poty Colaço Fonseca, 
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lotada na DVP, de prorrogação extrarregimental de licença, de 1º de março até 31 de julho de 2017, para 
concluir o Doutorado em Serviço Social, que está realizando na UFRJ desde o primeiro semestre de 2013, 
sem prejuízo das atividades laborais.  7.2.2- Mestrado.  7.2.2.1- Camila Rafaela Gomes Dias - EDT (16-
000916)  –  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  Conselheiro  Frederico  José  Vieira  Passos,  a 
solicitação da servidora Camila Rafaela Gomes Dias, lotada na EDT, de prorrogação regimental de licença, 
por 06 (seis) meses, de 1º de setembro de 2017 até 28 de fevereiro de 2018, para concluir o Mestrado em  
Estatística Aplicada e Biometria, que está realizando na UFV, com afastamento parcial e redução de 50% da 
jornada semanal de trabalho. 8- REMOÇÃO. Aprovados, por unanimidade, por proposição da Conselheira 
Maria das Graças Soares Floresta, os seguintes itens: 8.1- Da Divisão de Saúde para o Serviço de Bolsa. 
8.1.1- Délio Duarte (16-011925) – aprovada a solicitação do servidor Délio Duarte, ocupante do cargo de 
Auxiliar  em  Administração,  de  remoção  da  Divisão  de  Saúde  para  o  Serviço  de  Bolsa.  8.2-  Do 
Departamento de Zootecnia do CCA, para o Campus UFV-Florestal. 8.2.1- José Luís Rosa (16-004077) 
–  aprovada  a solicitação do servidor  José Luís Rosa, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, de 
remoção do Departamento de Zootecnia do CCA, para o Campus UFV-Florestal. 8.3- Da Pró-Reitoria de 
Administração para o Departamento de Engenharia Civil, do CCE. 8.3.1- Anderson Rodrigues Coelho 
(16-009832) – aprovada a solicitação do servidor Anderson Rodrigues Coelho, ocupante do cargo de Contra-
mestre/ofício, de remoção da Pró-Reitoria de Administração para o Departamento de Engenharia Civil, do 
CCE. 8.4- Da Pró-Reitoria de Ensino, Campus UFV-Viçosa para o Campus UFV-Rio Paranaíba. 8.4.1- 
Maria Gontijo Castro (16-013982) – aprovada a solicitação da servidora Maria Gontijo Castro, ocupante 
do cargo de Pedagogo, de remoção da Pró-Reitoria de Ensino, Campus UFV-Viçosa para o Campus UFV-
Rio Paranaíba.  8.5- Do Departamento de Economia Doméstica, do CCH para a Divisão de Saúde, da 
PCD.  8.5.1- Jamagde Cristine de Oliveira Teixeira (17-001555) –  aprovada a solicitação da servidora 
Jamagde Cristine de Oliveira Teixeira, ocupante do cargo de Assistente em Administração, de remoção do 
Departamento de Economia Doméstica, do CCH para a Divisão de Saúde, da PCD. 8.6- Da Pró-Reitoria de 
Administração para o Departamento de Engenharia Civil, do CCE. 8.6.1- Marcelo Sebastião de Souza 
(16-009831) – aprovada a solicitação do servidor Marcelo Sebastião de Souza, ocupante do cargo de Contra-
mestre/ofício, de remoção da Pró-Reitoria de Administração para o Departamento de Engenharia Civil, do 
CCE.  9-  REDISTRIBUIÇÃO.  9.1-  Da  UFV,  para  a  Universidade  Federal  de  Ouro  Preto.  9.1.1- 
Raphael Baía Nicolato (17-007300) – aprovada a solicitação do servidor Raphael Baía Nicolato, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, de redistribuição  do Departamento de Letras da UFV para a 
Universidade Federal de Ouro Preto, condicionada à permuta com o servidor Sérgio Alexandre Martins 
Barnabé,  e  à  assinatura  de  declaração  abrindo  mão  da  ajuda  de  custo  pelo  deslocamento.  9.2-  Da 
Universidade Federal de Alfenas para a UFV Campus Rio Paranaíba. 9.2.1- Vicente Cretton Pereira 
(17-003555) – aprovada a solicitação do docente Vicente Cretton Pereira, de redistribuição da Universidade 
Federal de Alfenas para a UFV  Campus Rio Paranaíba, condicionada à permuta com o docente Thiago 
Rodrigues  Silame. 10-  PROCESSO  ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR.  10.1-  Reitoria.  10.1.1- 
Apuração  de  fatos  narrados  no  processo  nº  002409/2014  (14-012688)  –  Considerando  a  discussão 
proferida pelo plenário respaldado nos documentos relativos ao Relatório Final da Comissão Processante,  à 
Análise e Parecer da PRJ e à Defesa da Peticionária, foram aprovados, por 13 (treze) votos a 04 (quatro), o 
Relatório Final e o Parecer da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constante nas páginas 505 
a 604, que concluíram pela aplicação da pena de suspensão de 30 (trinta) dias à docente Márcia Rogéria de 
Almeida Lamego.  Às doze horas e quarenta minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a 
presente Ata que, se aprovada, será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares e 
pelo Secretário de Órgãos Colegiados, Professor José Henrique de Oliveira.
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